L.k PREFEITURA MUNICIPAL
.= »y DE CORDEIROPOLIS

Lei n° 3.205
de 17 de dezembro de 2020.

Denomina-se “Adélia Brito de Oliveira” o barracio
onde desenvolve o programa GARIMPAR, situado na
Rodovia SP-316 Bairro do Cascalho, n° 385, Km 161,
Cordeirépolis SP.

O Prefeito do Municipio de Cordeirépolis, Estado de Szo Paulo usando das
atribuicbes que lhe sdo conferidas pela legislacio vigente, faz saber que a
Camara Municipal de Cordeirépolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado, ‘Adélia Brito de Oliveira’ o barracdo onde desenvolve
o programa GARIMPAR, situado na Rodovia SP-316 Bairro do Cascalho, n° 385,
Km 161 Cordeirépolis SP.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, aos 17 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e
73 do Municipio.

L~
José Adinan Ortolan
refeito Municipal de Cordeirépolis

dezembro de 2020.

José Apargci
Coordenador Administrativo chefe
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